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NQ/Ref. Of. nQ 125/92
de 01/10/92
p'r'o~. nQ 531/92
12 S~cÇ:~o

A Sua EXÇ.E'l~ncia
O Presidente da Assembl~ia
tiva Reg~onal dos Açores
Colónia Alemã
9900 HORTA

Llv-/ {ll~~

LE>gisla~

o Ministro da R@públ~ca para a Reg2ão Aut6nom~ dos.. .. ...

.ÂçorE>s. ;r-e-qu.e:re:u a este T~ibunalr nos termos do artigo 2782J nQ 2 da

Const:i.tuiç~> '"" Repúhli..caPortuguegaJ<E> do artigo 57.2 da LE'J, nQ 28/82

d~ 15 dI? :J, iv~mbrQj. ii _preciaç50 pTC>'lentiva de. tonsti tuci.ún..:d.i.datlp

datj: normag do .;:J:rt..:i..go 3.!11' ~ J do d~rf::'Lu leg:is.1at.:1vo regi..€nJal nÊ ?.~I

92~ sobre .. ~E:s(1a.1,. ~Xt.2.f1~D E' dest.:ino dos heus das CassE; do Pov,;;-

tlOE termos dos artigos 542 e 55Qr n,Q3 e 56Qr n~ 2r

da Lé~ do Trihunal Constitucional, notifico VOS$~ E..'.(cel~nc1-a para,

no pra20 de três Qias~ S~ pronunciar~ qu~r~pdo~ sobr~ o pE>d~dO~ ft

~8te prazo 8c.~sce a dil~950 riP ~ d~BS.

Apr~$ento a Vossa Excelé-nc:L<;i os mais rE>sp~i.tosos

cumprimentos,.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL GONSTI1'UCIONAL

{~-b
. /"-

ASSEM~LEIALEGISLATIVA~EGlmjAL
AÇO~ES

ARQUIVO

Entrada 2O2 ~ f'rlC N ~ J () ê.

Data9 C /JI2J.ill-
A.nexo~ FotQcópia do ~:i..do
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Conselheiro Presidente do Tribunal Constitucional

o Ministro da República para a Região Aut6noma dos Açores

vem, nos termos do n~2 do artigo 2782 da Constituição da República

Portuguesa e dos artigos 572 e seguintes da Lei nQ 28i82, de 15 de

Nove.m.bro, re.quererj em processo de fiscalização preventiva da

constitucional idade, a apreciaçao das normas constantes do n21 do

artigo 32 do decreto legislativQ regional sobre "pessoal, ertinção

é destino dos bens das Casas de poVOrrt nos termos e com os funda-

mentes seguintes:

J.2

o Gabinetê do Ministro da Repúbliea para a Região Aut6noma

dos Açores recebeu, no dia 21 de Setembro de 1992, um decreto da

- . - . - . ~ ;' ~ ,," n__; u " ~-~'"--;&:'- - ..:;-~ :-~-
p"~::JCID.D..LC.1..;::J. LC9 ']'C..L.~ 1;;..1.v,"" Z'lU':;J..LV.H.""..!. t:,;VJ..>.L."'" .. .1:-''''''''''' I "'->':"'--'.':'':''",""'-' .. '.c "" '- ..LH'_'

dos be.ns das Casas do Povotí para ser assinado come dec.reto

legislativo regional (Doc~ 1).

1
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o artigo3~ do referido decreto estabelece o regime da

extinção das Casas do Povo.

Assim, nos termos do hQl, no Secretário Regional da Saúde e

Seg'<.lrança pode determinar, em despacho fundamentado, no prazo

máximo de 180 dias, a extinção das Cas:>aR00 Povo que, a da 't.a da

publicação do presente diploma, se encontrem em qualquer das Sé-

guintes situações: localizadas nas sedes dos concelhos; que não

te:nham pelo menos 50 sócios com as quotas em dia; ~ue permaneçam

hã mais de um ano sem órgãos constituídos nos termos legais; que

prossigam actividades que não çorresponàam aos seus fins

estatutários de promoção social e cultural e quê sejam manifesta-

me.nte prejudiciaispara a comunidadett.

o nl:12 do artigo 3!:1 acrescenta que tiodespacho de B:x'tinção

está sujeito a publicaçãona 11 Série do Jor:nal Oficial e deve

indicar, para além dos motivos da eÀ~inção, o déstino do pessoal e

o eventual interesse dos serviços de segurança social é de saúde

em manterem a utilização das instalaçõestt.

32

Como se verá. de seguida, as soluções contidas no artigo 3Q

n21 do decreto legislativo regional sobre tfpessoal, extinção e

destino dos bens das casas do Povo", não só viola:m lei geral da

2
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Repüblica,como sobre.tudo ofe.nde.m directamente a Constituição.

Ora, uma vez que o Tribunal Constitucional não conhece, em sede de

fiscalização preventiva, da ilegalidade de normas jurldicasl

Ah~li~~~-s~-ãô ap~na~ a~ i~e~~~~i~ueie~aliàa~e2. Cãe elu8=

por um lado, as associações, no âmbito da liberdade de

associaçao garantida constitucionalmente, "prossegue...rn li v---re-

mente os seus fins sem interferência das autoridades públicas

P.nao podem ser Qissolvià~~ pelo Estado ou suspensas as suas

actividades senão nos casos previstos na lei e :mediante

decisão judicial" (artigo 462 n22 da Constituição);

por outro lado, é da exclusiva competência da Assembleia

da República legislar sobre o direito de associação! salvo

autorização ao Governo (artigo ~682, nQ~t alínea b) f da

constituiçãO) I n~o podendu 1!6v~r d~cretos leqislativo~ rcgio-

nais eromatérias reservadas aos 6rgãos de soberania (artigo

2292, n~l, alineas a), b) e c), da Constituição);

por último, não há interesse especifico ~ue justifi~üe a

adopção do dispositivo em causa.

Refira-se ainda que a inconstitucionalidade do n~l do artigo

3~ do decreto legislativo regional sobre "pessoal, extinção e des-

tino dos bens das Casas do Povon acarreta a incohstitucionalidade

consequente do ng2 do mesmo artigo e do artigo 42. Todavia I no

3
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recente Ac6rdão n~ 285/92r o Tribunal Constitucional recusou-se a

apreciar a inconstitucionalidade consequente em processos de

fiscalizaçao preventiva. É que, segundo a nossa jurisprudência, a

pron11núia pela inconstitucionalidade de normas nesta sede implica

a devolução do diploma ao órgão que o tiver aprovado, para efeitos

de confirmação, e:x-purgo ou reformulaçao das normas consideradas

inconstitucionaisr pelo que a apreciação da ínconstitucionalidade

consequente nao te~ qualquer efeito útil (Diário da República, IAr

~7 de Agosto de 1992, pp. 3980 s). Assim sendo, desenvolve.r-se-á

apenas a argume.ntação necessária para demonstrar a

inconstitucionalidade antecedente do n21 do artigo 3Q do decreto

legislativo regional sobre IIpesscal, extil1ção e destino dos bens

das Casas do Povo".

4~

Importa começar por demonstrar que as Casas do Povo são

associações de di~eitQ privado e, nessa medida, estão sujeitas ao

disposto na Constituição em mat€ria de liberdade de associaç~o-

As Casas do Povo constituíam, no Estado Novo, "peças base do

sistema corporativoU (V. Parecer da Comissão Constitucional n~ 6/

79, Pareceres da Comissao Constitucional, VII, p. 291; sobre as

dtlvidas de constitucionalidade suscitadas pelo anterior regime

legal das Casas do Povo, V. ainda Acórdão do Tribunal Constitucio-

4
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nal n~ 82/84, Acórdâos do Tribunal Constitucional, P/, pp. 239 55:

Acórdáo do Tribunal constitucional n2 47/85, 10e cit, V, pp. 427

5S; Acôrdão do Tribunal Constitucional n2 208/85, Ioc cit, pp. 517

5S: Ac6rdão do Tribunal Constitucional n2 56/86, Diário da

República, II, 15 de Abril de 1987, pp. 4852 5S; Acórdão do Tribu-

nal Constitucional n2 372/89, Diário da República, II, 1 de Setem-

bro de 1989, pp. 8688 S5). Mas, com o 25 de Abril e a entrada em

vigor do novo ordenamento jurídicc~constitucional, as casas do

povo Ifsofreram abalo estruturaln e libertaram-se, progressivamen-

te, da natureza corporatíva que, até então, as moldara (Parecer da

Procuradoria-Geral República

II, 21 de Julho de 1983, p. 6232).

da nQ 144/8~, Diário da República,

o Decreto-Lei n2 4/82, de 11 de Janeiro, merece, neste ccm-

texto, um destaque especial, pois procede à reestruturação das

Casas do Povo, redifinindo-lbes os fins e adoptando um modelo

institucional :mais consentãneo com o princípio da liberdade de

associação. As Casas do Povo, diz o artigo 12, "são pessoas colec-

tivas de utilidade pública, de base associativa, constituldas por

tempo indeterminado co~ o objectivo de promover o desenvolvimento

e o bem-estar das comunidades, especialmente as do 'meio rural".

Como resulta do preâmbulo e do articulado, a adopção da nova forma

organizativa implica (ou pressupõe) o reconhecimento de um amplo

poder de auto-organização aos membros das Casas do Povo e a

5
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proibiç3o da existência de sócios obrigatórios, passando a quali-

dade de sócio a depender da adesão voluntária do interessado.

Os principiesgerais do novo regime jurídico das Casas do

Povo valem igualmente na Região Autónoma dos Açores. De facto, o

artigo 342 do Decreto-Lei n~ 4/82, ao falar na tfpublicaçao de de-

creto regulamentar régionalllque adapte o disposto nesse diploma

às regiões aut6nomas, s6 admite a aprovação de nonnas meramente

administrativas e totalmente subordinadas à lei. O Decreto Regula~

mentar Regional n2 3~/82/At de 11 de Agosto, li~ita-se, aliást a

garantir a correcta execução do novo regime legal das Casas do

Povo através dos serviços regionais competentes.

posteriormente, o Decreto-Lei n2 246/90, de 27 de Julho,

aplicável em todo o território nacional, reforça, em nome do

"principio constitucionalmente garantido da liberdade de

associaçãon a autonomia das Casas do Povo. Destaqileespecial mere-

ce o facto ãe a constituição e a extinção das Casas do Povo e

consequente destino dos bens subsistentes ficarem sujeitas às

àisposições do Código civil aplicáveis às associações (artigo 1Q).

Ora, em face das normas legais referidas, parece claro que as

Casas do Povo constituem, actua~ent~, pessoas colectivas de di-

reito privado. É que, por um lado, as pessoas colectivas de utili-

dada püblica são hoje consideradasentidadesprivadas (VWf por

todos, FREITAS DO AMARAL, CUrso de Direito Administrativo, .,.
~t

Coimbra, 1990 (reimp), pp. 573 55; JORGE MTP~A, As assQciações

6
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públicas no Direito Portugu~s, RFD (L) , sep, 1988, pp. 6 -,~. s;

SÉRVULO CORREIA, Noções Fundamentais dê Direito Administrativo, I,

Lisboa, 1981; pp. 150 $5). Por outro lado, as Casas do Povo não

apresentam os principais traços especificas das entidades

pÜblicas. Basta referir que elas não são criadas pelo E5tado, r,ão

têm obrigação de existir é não exercem em nome próprio poderes de

autoridade (sobre a distinção na doutrina publicista portuguesa;

V. MARCELLo CAETANO, M.anQaJ..ug~ Di]:eito Administrativo, I, Coimbra,

1.982 (reilllp), pp. 182 sSi FREITAS DO AMAR~, Ç\,l~s9 .ctt:f pp. 580

55i ~~CELO REBELO DE SOUSA, Os Partidos Políticosna constituiçã~

de 1976, Braga, 1983, pp. 533 55; o valor jurídico do acto

inconstitucional, Lisboa[ 1988, p. 113 em nota; SÉRV1r~ COR-~EIA.

Noções...cit, pp. l39 55; MÁPJO ESTEVES DE OLIVEIRAf Direito Admi-

nistrativo, I, Lisboa, 1982, pp. 206 55).

As pessoas colectivas de direito privado distinguem-se Rm

associações e funàações. Assi~, atendendo a esta classificação as

Casas do Povo são indiscutivelmente associações. O seu substract...

é, com efeito, integrado por um elemento pessoal: 0$ sócios das

Casas de Povo subscrevem originariamente os estatutos, outorgam no

acta constitutivo ou aderem posteriormente ã organização e dominam

os seus órgãos (V. , por exemplo, DIAS MARQUES, Teoria Geral dq

Direito Civilj I.. coirnbra, 1.958, pp. l77 SSi CASTRO MF",,"'lDES, Teoria

geral do direito civil, Ir Lisboa, 1978, pp. 269 sSi MOTA PINTO.

Teoria Geral do Direito civil, Coimbraf 1991 (reimp), pp. 270 ss e

7
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28~ ss; OLIVEIRA ASCENSÃO, Teoria Geral do Direito Civil, I, Lis-

boa, 1991, pp. 246 55 e 306 ss).

As Casas do Povo são, enfim, associações de direito privado

que não têm por fim a obtenção de lucros para distribuir pelos

sócios e, sendo assim, não se confundem com as sociedades. o seu

objectivo, lê~se no pórtico do Decreto-Lei nQ 4/82, ê upromover o

desenvolvimento e o bem-estar das comunidades, especialmente as do

meio ru.ral-. . As Casas do Povo, acrescenta o artigo 2Q, ntêm por

finalidade desenvolver actividade% de carácter social e cultural,

com a participação dos interessados, e colaborar com o Estado e as

autarquias,proporcionando-lhesc apoio qU.e em cada caso se ~usti-

fique, por forma a co,tribulrem para a resolução de problemas da

população residente nas respectivas áreasuo

As Casas do Povo são, portanto, associações privadas em sen-

tido restrito. Ora, como ê pacificame.nt~admitido, as normas ccms-

titucionais sobre a liberdade de associaçao aplicam-se às pessoas

colectivas de direito privado de base associativa e fim não lucra-

tivo: a garantia do direito de associação pressupõe que a autono~

mia privada está na base da sua criação ou extinçãõ e dos actos

individuais.de adesão oa exoneração. A doutrina e a jurispr~dência

apenas excluem do ãrnbito de aplicação do artigo 462 da

Constituição as associações públicas e as sociedades (V. ROGÉRIO

EHRHARDT SOARES, A Ordem dos Advogados - Uma corporaçao Públical

R.L.J., ano 1242, 199~, pp. 163 e 226 S5; JORGE MIR~A, Manual de

8
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Direito Constitucional, IV, Coimbra, 1988, p. 391 e not.ai P...s

associaç5es.~.cit, pp. 84 s; SÉRVULO CORRElRA, Noç6es~_.cit, pp.

146 C!.~, MARIA LEONOR BELEZA/MIGUEL TEIXElRA DE SOUSA/ Direito de

associação e associações, Estudos Sob~e a Constituição, III, Lis-

boa, 1979, pp. 180 ss; Parecer da Comissão Constitucional n~ 1/78,

pareceres...cit, IV, pp. 139 S5; Parecer da Comissão Constitucio-

nal n2 2/78, pareceres...cit, IV, pp. 151 S5; Acórdão do Tribunal

Constitucional n2 497/89, Diário da República, lI, 1 de Fevereiro

de 1990, pp. 1138 S5; Ac6rdao do Tribunal constitucional n~ 190í

91, Diário da República, 111 12 de Setembro de 1.991, pp. 9122 s).

52

A Constituição de. 1976, ao consagrar a liberdade de

associação, reconhece ffmn mundo de privaticidade,mna liberdadede

afirmação de cada sujeito privado quanto ao ponto de saber se vai

prossegu~r as suas pr6prias finalidades isoladamente ou associado

com outros homens (...). Cada pessoa conserva o senhorio

indeclinâvel sobre si mesma e não cabe ao Estado impedi-la de se

associar a outras pessoas. É isto o que significa o artigo 462 da

Constituição". (ROGÉRIO EBRF..ARDT SOJl.RES, op cit, p. 226).

o direito de associação apresenta-se çomo um direito complexo

e com múltiplas dimensões (v. JORGE MIRANDA, Manual...cit,pp. 391

s). Nos termos do nQ2 do artigo 46!::i da Constituiç.ão, "uma das com-

9
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ponentes essenciais da liberdade de associação é o direito à sua

própria existência, não podendo ser dissolvidas pelos poderes

públicos né~ ter as suas actividades suspensas, senão nos casos

previstos na lei (principio da tipicidade) e mediante decisao ju-

dicial (reserva de decisão judicial). Se o Estado não pode proibir

(nem impor) a criação de uma associação ou a adesão a ela, t~mhém

não pode depois pôr-lhe fim ou suspender-lhe as actividades por

via administrativa ou sem motivo bast~~ten (V. GOMES CANOTILHOj

VITAL MOREIRA, Constituição da República portug::uesa anotada, l,

Coimbraf 1984f p. 265).

Poder portanto, concluir-se que as associações privadasj a_llc-

da que de utilidade pública, s6 podem ser dissolvidas por decisâo

jUdicial. Nao admiraf por issof que o Parecer da Comissão Consti-

tucional n2 17/77 tenha considerado que a extinção pelo Governo da

Liga dos Amigos dos Hospitais, pessoa colectiva de utilidade

pública administrativa r ofendia a reserva de competência dos tri-

bunais em matéria de dissolução de associações- A Comissão lêmbrou

ainda que a proibição da dissoluçao ou suspensão pelo "Estado" r

constante do artigo 46~ n~2, não significa a admissibilidade da

adopção dessas medidas por outras entidades públicas: a expressão

UEstadolt ê utilizada em gentido amplo e contrapõe-se ã dissolução

ou suspensão por iniciativa própria dos ihteressados (V.

Pareceres...cit, II, pp. 107 ss).

10
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Assim, em concl~são, o artigo 32 ngl do decreto legislativo

regional sobre "pessoal, extinçao e destino dos bens das Cas.as do

Povo" viola o artigo 462 n2 2 da Constituição, pois confere ao

Secretário Regional da Saüde e Segurança a possibilidade de extin-

guir as Casas do Povo.

62

o direito de associação integra-se na categoria dos direitos,

liberdades e garantias. Nos termos da allnea b) do n21 do artig~

1682 da Constituição, a matéria dos direitos, liberdades e

garantias cabe no âmbito da reserva relativa de competência

legislativa da Assembleia da República. As assembleia:;;,

legislativas regionais não podem legislar em matérias reservadas

aos órgãos de soberania (artigo 2292, n21, alíheas a), b) e c}, da

ConstituiçãO}.

A reserva abrange o direito de associação na sua integridade

e não somente as restriçõesque ele sofra, por~Janto "não é o al-

cance da lei, mas a matéria sobre a qual incide que a define" (V.

JORGE MIP~~A, Manual...cit, IV, p. 33~).

Forçoso é, pois, concluir que os casos em que as associações

podem ser dissolvidas ou suspensas por decisão jUdicial devem

constar de lei da Ass~mbleia da República ou, havendo autorizaçã~

legislativa, de decreto-lei do Governo. O artigo 32 n21 do decreto

11



0110 'H2 15: 11 'õ'351 1 34215tH TRIB, CO~STITrC , li] 013 016

.,L~~~
~Q,,~~,*~

legislativo regional sobre IIpessoal, extinção e destino dos bens

das Casas do POvú" O,[ér'lué f por ti:Hl to, a. reserva de competência

legislativa da Assembleia da República.

7Q

As regiões autónomas só podem legislar em matérias de inte~

resse especifico. O interesse especifico, escreve JORGE MIRAliDA{ ê

o cerne da autonomia legislativa conferida pela Constituição às

regiões autónomas. Ê porque há matérias de interesse especifico

que essa autonomia ad~iire sentido (V. JORGE MIRP~A, A Autonowia

legislativa reg::ional ~ o interesse eS2ecifico das reqiões
..

autónomas, Estudos sobre a constituição, 1, Lisboa! 1977, pp. 307

s) .

Os estatutos n~gionais apresentam wna extensa lista de

matérias de interesse especifico. Não basta, porém, ~Je uma deter-

minada matéria conste do esta.tuto como matéria de interesse

especifico para que se tenha por verificado este requisito consti-

tucional. Decisivo é, em qualquer caso, ~~e se esteja, em conçre-

to, perante uma matéria que respeite exclusivamente à'Regjãc

Autónoma ou que nela exija um especial tratamento por ali assumir

peculiar conflg4ração (sobre a interpretação do conceitQ de inte-

rasse especifico na jurisprudência constitucional portu~~esat V. f

por exemplo, Acordão do Tribunal constitucional n2 1/84,

12
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Acórdãos...cit, II, pp. 173 55; Acórdão do Tribunal Constitucional

n242/85, BMJ n2 360.8, pp. 175 55; Aeó:Ldáo do Tribunal Constitue i-

onal n2164/86, Diário da República, I, 7 de Jun..ho de 1986, pp.

1355
SS; Acõrdao do Tribun~l Constitucional nQ~01ía7, B~J nQ 369,

pp. 296 55; Acõrdão do Tribunal Constitucional nQ 91/88. Diário da

República, r, 12 de Maio de 1988, pp. 2005 55; Acórdão do Tribunal

Constitucional n~ 308/89, Diârio da República, IIr 15 de Junho de

1989, pp. 5858 sSi Acórdão do Tribunal Constitucional n2 254/90,

Diário da Repüblicd, I, 6 de Setembro de 1990, pp. 3618 55;

Acórdão do Tribunal Constitucional n2 448/91, Diário da RepÜblic~

II 4 de Janeiro de 1992, pp. 14 5$).

Importa ainda sublinhar (e será esse talvez o caso mais

freque.nte) que pode suceder qtJ.e o interesse especifico incida

apenas em certos domínios de determinada ma.téria. o ensino

superior, por exemplo, está intimamente ligado a "interesses de

projecção nacionalU e, contudo, em aspectos meramente

instrumentais e que sejam requeridos pelas concretas

ê~pêeifiéidades insular8s, pod~rá ~vrantualmente justificar-s~ d

intervenção normativa regional (v. Acórdão do Tribunal

Constituoional nQ 220/92/ Diário da República~ I, 28 de Julho de

1992, pp. 3510 ss).

No caso em apreciação, o problema concreto que se coloca em

matéria de interesse especifico reconduz-se unicamente ã .questão

da regulamentação da extinção das Casas do Povo. Nao se trata,

13
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pois, de saber se a Região Autónoma dos Açores pode, em algum

ca.so, exercer poder normativo no domínio das Casas do Povo, por

hip6tese introduzindo na legislação nacional adaptações meramente

orgânicas necessárias em virtude da regionalização de certos

serviços administrativos. Isso não significar obviamente! ~~e toda

a matéria das Casas do Povo interesse especificamente ã Região

Autónoma dos Açores.

Do que não pode duvidar-se é que a extinção das casas do Povo

não constitui, seguramente I matéria que respeite unicamente às

regiões autónomas e tão-pouco se co:nhecem condicionalisllios

específicos que

de

possam justificar um regime especial (ou

excepcional) extinção das Casas do Povo situadas nos

arquipélagos dos Açores e da Madeira.

Em resumo! o artigo 32 n~l do decreto legislativo regional

sobre "pessoal, extinção e destino dos bens das Casas do Povo" não

versa, portanto, sobre matéria de interesse especifico da Região

Autónoma dos Açores.

CONCLUSÃO

Requer-se, nestes termos r a apreciação preventiva das normas

constante.s do nQl do artigà 312do decreto legislativo regional

sobre "pessoal, extinção e destino dos be.ns das Casas do Povo",

pois violam o artigo 462 n22, versam sobre matéria re.ser~ada aos

:14



01/10 :92 15:13 "0'351 1 3421564 TRIB. COKSTITliC. l4I016/016

f",

8
~~~

~a+~~~

6rgãos de soberania (artigo 1682, nQ1, a11nea b) da constituição)

e não incidem sobre matéria de interesse específico.

Junta: um documento e duplicados legais

&~gra do Heroismo, 29 de Setembro de 1992

o MINISTRO DA REPÚBLICA,

~
MÁRIO FERNANDO DE CAMPOS PINTO
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